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-

Data da Ação 04/06/2024

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
            Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

                                            LEI Nº 7.587, DE 29 DE MAIO DE 2024. 
         Proj. de Lei nº 88/24 – Autoria: Vereador Gerson Alves de Souza 

 

Altera Dispositivo à Lei Nº 6.927, de 09 de 
junho de 2021.  

 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. 1º -  A Lei nº 6.927, de 09 de Junho de 2021, do Município de Assis, passa a vigorar 
com a alteração a seguir: 

 
“Parágrafo único - A Administração Pública Municipal deverá fornecer 
autorização especial para o uso das vagas às pessoas portadoras do espectro 
autista, a qual observará o modelo previsto na legislação federal, notadamente 
a Resolução nº 304, de 18 de Dezembro de 2008, ou outra normativa que vier 
a substitui-la.” 
 

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

  Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de maio de 2024. 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

                                                        SÔNIA RODRIGUES SPERA 
                                      Secretária Municipal de Governo e Administração 
                                                 Publicada no Diário Oficial do Município de Assis 
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